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PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ NS 06.089.668/0001-33

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

ASi^.

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Pregoeiro
Nesta

Senhor Pregoeiro

Considerando o processo administrativo n° 300102/2024, modalidade Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n° 004/2024, que tem como órgão
requisitante a Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de próteses dentárias para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

Autorizo 0 Sr°. Pregoeiro Francisco Eduardo da Veiga Lopes e membros de sua
equipe de Apoio, para atuar na Abertura de Sessão Pública, no dia 01 de março
de 2024 às 14:00 horas do referido certame.

São João dos Patos/MA/eixi 01 de março de 2024

ÍS
Kairo Coei

Secretário

ae Sousa Corrêa

nicipal de Saúde

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33

DEMONSTRATIVO DA PREGOEIRA EEQUIPE DE APOIO

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

(Portaria n® 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO)

Portaria da

Nomeação
Vínculo EmpregatícioFunçãoServidor

Servidor efetivoPortaria n° 001/2024Francisco Eduardo da Veiga Lopes Pregoeiro

Equipe de
Servidora efetivaPortaria n° 001/2024Gilvana Nolêto Araújo Corrêa apoio

Equipe de
Servidora comissionadaPortaria n° 001/2024Suelieny Vieira de Oliveira apoio

Equipe de
apoio Servidora comissionadaPortaria n° 001/2024Dirceni Francisca Carvalho Almeida

www.saojoaodospatos.ma.gav.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Portaria n” 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA REÍPONDER

PELA FUNÇÃO DE y4GENTE DE CONTRATAÇÃO,

EQUIPE DEAPOIO E PREGOEJRO DO AíUN/CÍP/O DE SÃO

JOÃO DOS PATOS/MA, NOS TERMOS DA LEI N’ 14.133, DE

r DE ABRIL DE 2021, E DECRETO AÍUN7aP.4L N.'

P0l/20p -

0-P]^FEITO MUl;acn»AL: P!E JOÃO DOS PATOS, ESTADO

DO MARANHÃO, em pleno exércído-do cargo e mondo de suas^atnbui^es e prerrogativas

legais e atribufdM pela^ Orgânica do Munidpio:.;'

' 'RESOLVE; '

Art. T - Desígim a'^enhoIa^GUTaná Nolêto -A^újor^^t^a

019.615.683-14, para arponder, pcla .^çào dç;Agente ;àe',COTt»U!^j>:.ç presidente da

Comissão Petmanwte de Contratação do Münicíplo^dé^^o ^oãq doe Fatos/MA, nos
termos da I.d n°T4.133;'de r de abril de 2Q21. 'jl:.. '

vse^dora; eledva, CPF n”
a'

I'

Parágrafo Único; Em lidtação na modalidade pn^o,'o.ágeote f^onsáyel pela condução do

certame serádesignado.';pregoeito.' . '●

Alt. 2® - Designar o St Francisco Eduardo da. Velgái-IiopM.^í^r eeríidor efetivo, CPF n“

925.822.903-78| pára atuar.corhbPtegoèiro,'.conforme o.^po$td''n^i^i8?ÍjS^‘da^Ld 14.133/21.
Art. 3® - O AGENIE.de CONTRATAÇÃO e PEEGQEIRO,'dèrè^:

I ' tomar dcdsões acerca do procedimentodldtatdrio; " , .

II - acompanhar o tiâmité da lidtação, zelando pelò seu fluxo satisfitópg, desde a Éisc preparatória;

III - dar impulso aò procedimento lidtatório, em ^bas as su«;foç|;e eni.obsçryânda ao princípio

da celeridade; é

IV - executar quaisquer ouuas atividades necessárias ao bom andamento do cename até a

homologação.

Art. 4® - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em espedal:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da lidtação, promovendo dillgêndas, se for o caso,

pata que o calendário dc contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de

prioridade da contratação, cm espedal na confecção dos seguintes artefatos:

VI

G4PJ: 06.089.668/0001-33 -Tclc/fax: 3551-2328/2219
E-mail: prefcituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br
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a) estudos técnicos prclúrünares;

b) anteprojeto, tetmo de referenda ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do editai c do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e deddir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

b) veríãcar a cpnfotmidade^da proposta ém relação aoslr^uútcos.estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio: de lances;

d) verificar e julgu.^ CQndiçpes de^^bilitaçãQ; ●

e) sanear erros ou falbas que não alterein á substânda das próposm:

^ encaminhar,a cprtiisslp\ dé çpntraaçâo os, dot^^Mtqs , dé;h4biJitftção, caso verifique a

possibilidade de sancar erros bu falhas que não dterem a substâhdk^dòs dbci^entos e sua validade

jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos dãequipe de apoio; e!

i) cncaminharya-ptb.cessbv'dcvidámdite'lnsb:üído;'a{>ós''encei:Ta^ .uy^.cs'de julgamento e

habiliuçâo, c exauridos os recursos adrriiniatrativos, à^autprídadé.superípr para adjudicação c

homologação.

§ 1° O agente de contratação será auxiliado pof equipe de apòip, dt que m'tà'p lut. 5°, e responderá

in^vidualmente pelos ams.que pradçar, salvo ^uandolnduzido a oro pela amação da equipe.
§ 2“ A atuação dp agente de.wnttata^ò,ha'&sb jifepa^tó^ deve’Is'élat(^,í‘|uj>avisãp e às eventuais

diligências para o bom .-ãuxo da insfeu^o processual, .eximíndo-se do cunho operacional da

elaboração doS:artefatos a^lados QPÍáciso' I.do capiiç' 'TÇ l-

An. 5" - O agente dc contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoría jurídica ou dc

outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão dc controle interno, a fim dc subsidiar

sua decisão.

An. 6® - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão

Permanente de Contrauçlo, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos processos

Ucitatóríos:

●■●●r ● r

.. {..f
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CNPJ: 06.089.668/0001-33 ● Tcle/fax: 3551-2328/2219
E-mail; prcfdcuradesaojoaodospa(os@yahoo.com.br



'ítí)i()ÍFèòâT "FOLHA N

N* PROC.

f

I' n t * 11U' r .*● r» c

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SAO JOAO DOS PATOS - NÍA

Avenida Gctúlio Vargas, 135 - Centro. CEP 65665*000
www.saojoaodospato5Jna.gov.br

SÃO JOÃO
! DOS PATOS

■í-f -

S
unicef'à'

I - Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetívo, CPF n“ 925.822.903-78;

II — Suclieny Vieira de Oliveira — servidora comissionada, CPF n° 603.080.183-03;

III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida — servidora comisaionada, CPF 046.120.563-70;

Art. 7® - Rcam designados os servidores abaixo rcladonados como membros da equipe dc apoio,

que auxiliará o Pregoeíro, na condução dos processos licitatórios;

I - GUvana Nolêto Araújo-Corrêa - servidora ,efedv^G]E*E P® ^;ííl5.-$83rl4;,

II - Suelieny Vieira de Qliveita - seçndoca corpisúo.nad^ ÇPEA^j£Q3.080.1^-03;

III- Dirceni Ftandsca .Carvalho Almóida—servidora comissionai^;'' CPF n° 046.120.563-70;
'"Tf;,

Art. 8® - Cabetá à equipe de apoio au^ar.6 ^nte de^çontrataçao pu.'a^dotnissãò de contratação

nas etapas do processo lidatóno, de'quetiaca o inciso 11.dò ait 3. . --

Parágrafo único. A ^úipe de apoio poderá sohcitàr^ mánife^taçãp . .««aúca do órgão de
ãsscssoramenm juddí^ou de outros s<mies do 6:t^o;QujdaeD]ddad^Mqcmte,'beni‘Como do ór^o
de controle interno, a fim.de subsidiar sua dcdsào.

Art. 9“ - É vedado ap. agÇQte público designado para atuar na. ^çi,de;,licitações c contratos,

ressalvados os casos ^xêyistos em lei:
I - admitir, preverj incliur ou .tolerar,'noVàtos queipraâcaf, sitúaçõelqíw.:'	

a) comprometam, res.cdn]am ou frustrèm o caráter compeddvp dq'jKocésso lidtatóiio, indusive

nos casos de parddpação de soqedades cooperadv.asj:- ●

b) estabdeçam prefereni^, ou disdnções em razãò daTnatúnJidadi^^^|éde ou do domicilio dos
Udtantes;

c) sejam impertinentes bu irrelevantes para o objeto espedfico .dQ. çoóttá.tp:

II ● esiabdeccr tratamento' dÍfeieüdado:de natureza çoinerdal, legd,:trábalhlsta, previdendária ou

qualquer outra entre'empresas braseiras e estran^d^, iihdusiyfr ápSquè se refere a moeda,
modalidade c local dc pagamento, mesmo quando envolvido finandamento de agenda

intcmadonal;

III - opor resistênda injusdficada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou ddxar

de praücai ato dc oQdo, ou pradcá-lo contra disposição expressa em Id.

§ 1“ Não poderá parddpar, direta ou indirctamente, da lidtação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou entidade lidtante ou contratante, devendo ser observadas as situações que

) '

I-'

l*».*
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possam configurar conflito dc interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da iegisiação que disdpUna a matéria.

§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante dc empresa que preste assessoria técnica.

Art-10 ● Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.

Gabinete do Pre<fdtq'de:S^ Jc>3p'‘d^8;!Pato8t;EBtàdó]do>MaránMó^;iáóa.03T^a8 do mês de
janeiro de 20^.
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Nos termos da Instrução Normativa 001/2023 e da Lei Complemer^tar

N» 121/2016, fica estabelecido, copforme especificado acim^, o período
especifico de gozo.SãoJoãodoSóter-MA; / /
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO SECRETARIA MUNICIPAL DE El UCAÇÃO Rubrica

ANEXO V
ANEXO VII

REQUERIMENTO UCENÇA PRÊMIO DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE LICENÇA- PRÊMIO DOS
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N» 001/2023

oapoi

11 0

A SÉCRETÃRIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO SÒTER - MA.

no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Complementar
121/2016, torna pública a divulgação do cronograma de llcença-prémio
para o ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o
quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sóter -
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ANEXO VI

TERMO DE período ESPECIFICO DE GOZO
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Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO

Código ident/ficador; 24b2d481Jfald/ebc6e0d7c479(94c26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

PORTARIA NS 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria nS 001/2024 ● GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO £ PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. NOS TERMOS DA LEI N« 14.133, DE 1» DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.» 001/2024 - GABINETE DO
PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exercício do cargo e usando de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE:

Art. 1* - Designar a Senhora Gilvana NoIéto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n« 019.615.6B3-14, para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos termos da
Lei n« 14.133. de 1» de abril de 2021.

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Art. 2* - Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n® 925.822.903-78, para atuar como Pregoeiro,

www.famein.org.brCERTIFICAOO CMGITALMENTE
E COM CARIN^C^ TEMPO
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conforme o disposto no art. 8®, §5* da Lei 14.133/21.
Alt. 3* - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão;

I ● tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II ● acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III ● dar impulso ao procedimento licitatório. em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeri|a.d.e;.e
IV ● executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
Art. 4» ● 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em especial:
I ● acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja
çumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços: e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos:
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances:
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas:

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica:

aSü

£
Ríibric

g) Indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 1° 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 5<, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 29 A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.

Art. 59 ● 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 69 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de
Contratação, na condução dos processos iicitatórios;

I - Francisco Eduardo da Veiga Lopes ● servidor efetivo, CPF n< 925.622.903-76;
li - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF ns 603.080.183-03;
III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n> 046.120.563-70;

Art. 79 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoelro, na condução dos
processos Iicitatórios:
I - Gilvana Noiéto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n9 019.615.683-14;

II - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n9 603.060.183-03;
III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n9 046.120.563-70;

Art. 89 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licitatório. de que trata o
Inciso II do art. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento juridico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 99 ● É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I ● admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicflio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do contrato;
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lei.
§ 19 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercido do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 29 As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceira que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.

Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2024.

Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito Municipal

www.famem.org.brCERTíFCADO DlGITALMÊNTE
E COM CARIMBO OE TEMPO
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n®

14.133/2021; regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com cqrga ^ ^
horária de 36 horas, realizado nos dias 11 a 15 de dezembro de 2023, em Teresina (PI).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
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São Luís (MA), 15 de dezembro de 2023.

instituto G

A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ-11.669.032/0001-09CERTAME
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Código do Certificado: 2002373ABBA4E6785686570 ● Verifique autenticidade em: e-certificado.com



Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021
Com 0 Prof. Nilo Cmz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II; Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo lll: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos. 2
O
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IMódulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.
Ti
C.

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas. r>

\
Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022.
n

Código do Certificado: 2002373ABBA4E6765686570 ● Verifique autenticidade em: e-certificado.com



CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

GILVANA NOLETO ARAÚJO CORRÊA

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n°

14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com car^
horária de 36 horas, realizado nos dias 11 a 15 de dezembro de 2023, em Teresina (PI). 1

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. l
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1São Luís (MA), 15 de dezembro de 2023.

instituto (jAXAXxn
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ-11.669.032/0001-09
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Código do Cenificado: 2002376AB8A4E6785686590 ● Verifique autenticidade em: e-certificado.com



Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021
Com 0 Prof. Niio Cmz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.
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r> 2Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.
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Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas. f>

Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

1

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n® 73/2022. ●
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Código do Certificado: 2OO2376ABBME678560659O - Verifique autenticidade em: e-certificado.com


